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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da 

Constituição Federal, os efeitos do Acórdão do Conselho Diretor da Anatel nº 472, de 

10 de setembro de 2020, que reconhece que “as Ofertas de Conteúdo Audiovisual 

Programado via Internet por meio de Subscrição (sVOD) não se enquadram como 

Serviço de Acesso Condicionado (SeAC)”. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A natureza jurídica dos serviços de distribuição paga de canais de 

programação pela internet é um assunto polêmico e que tem despertado grande 

interesse do legislador. Não por acaso, nos últimos anos foram apresentados diversos 

projetos de lei no Congresso Nacional com o objetivo de disciplinar a prestação desses 

serviços, que ficaram conhecidos nos meios técnicos especializados como TVLAI. 

O enquadramento regulatório das atividades de TVLAI também tem 

sido motivo de intenso debate na Anatel e na Ancine. No órgão regulador das 

telecomunicações, o assunto ganhou maior repercussão a partir de 2018, quando a 

operadora Claro apresentou representação junto à agência contestando a oferta de 

canais lineares na internet pela programadora Fox sem a interveniência de prestadora 

do Serviço de Acesso Condicionado – SeAC1. Em suas alegações, a Claro argumenta 

que a disponibilização do serviço de TVLAI caracteriza prestação do SeAC, e que, 

portanto, suas operadoras devem se submeter a todas as obrigações e 

condicionamentos instituídos pela Lei nº 12.485/11. 

Em julho de 2019, a Procuradoria Federal da Anatel manifestou-se de 

forma liminar a respeito da matéria. À época, o órgão emitiu parecer pela expedição 

de medida cautelar no sentido de condicionar a oferta do serviço pela Fox à 

autenticação de assinantes do SeAC. Para fundamentar sua decisão, a Procuradoria 

                                                      
1 SeAC é a terminologia instituída pela Lei nº 12.485/11 para denominar os serviços de TV por assinatura 
prestados por meio das mais diversas tecnologias. 
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argumentou que “a Lei do SeAC estabelece que o conceito de TV por Assinatura 

(SeAC) existe em qualquer plataforma tecnológica, sendo possível dizer, 

preliminarmente, que a Fox está, em termos práticos, justamente ofertando canais de 

assinatura da TV fechada, atuando ao mesmo tempo como programadora e 

distribuidora” (grifo nosso). Sob essa perspectiva, o órgão admitiu haver “razoável 

plausibilidade de o modelo da Fox vir a ser identificado como SeAC”, justificando-se, 

assim, a adoção da cautelar. 

De fato, essa é a interpretação que se depreende da leitura do inciso 

XXIII do art. 2º da Lei do SeAC. Esse dispositivo estabelece uma correspondência 

inequívoca entre o Serviço de Acesso Condicionado e a atividade de distribuição a 

assinantes de conteúdos audiovisuais ofertados na forma de canais “por meio de 

tecnologias, processos, meios eletrônicos e protocolos de comunicação quaisquer” – 

atividade que, segundo o mesmo dispositivo, é considerada “serviço de 

telecomunicações”. A conclusão natural, portanto, é a de que a internet representa 

apenas mais um dos meios possíveis de suporte para a distribuição paga de 

conteúdos lineares mediante o Serviço de Acesso Condicionado, afastando-se, assim, 

a tese do não enquadramento do TVLAI como SeAC. 

Em junho deste ano, a complexidade do assunto e as dúvidas 

jurídicas acerca da matéria motivaram o conselheiro Vicente Aquino – relator do 

processo dos canais da Fox na Anatel – a solicitar esclarecimentos a diferentes 

setores da agência a respeito de questões centrais relacionadas ao tema. Em julho, 

em resposta aos questionamentos levantados pelo conselheiro, as Superintendências 

de Planejamento e Regulamentação, Competição e Fiscalização da agência 

apresentaram informe sobre o assunto2. 

O documento reconhece que uma eventual decisão da Agência em 

favor do não enquadramento dos serviços de TVLAI como SeAC criaria um ambiente 

de elevada assimetria no mercado de distribuição paga de canais de programação, 

colocando em situação de competição empresas que prestariam serviços 

semelhantes, mas que seriam  submetidas a condições regulatórias e tributárias 

marcadamente distintas. Para ilustrar o cenário de disparidades apontado, o relatório 

lista as seguintes obrigações e limitações decorrentes da Lei nº 12.485/2011 que 

                                                      
2 Informe disponível na íntegra no endereço https://drive.google.com/file/d/1-wtjmRRasYPPhngWGTrb-
aL1v7Ti0jL7/view, acessado em 14/09/20. 
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seriam aplicáveis às operadoras do SeAC, mas não seriam extensivas às prestadoras 

de TVLAI: 

 submissão às vedações de propriedade cruzada (art. 5º da Lei do 

SeAC); 

 submissão às vedações de adquirir ou financiar a aquisição de 

direitos de exploração de imagens de eventos de interesse nacional 

e contratar talentos artísticos nacionais de qualquer natureza, 

inclusive direitos sobre obras de autores nacionais (art. 6º); 

 imposição de cotas de conteúdo brasileiro na programação (Capítulo 

V); 

 obrigação de veicular a classificação informando a natureza do 

conteúdo e as faixas etárias a que não se recomende (art. 11); 

 obrigação de ofertar dispositivo eletrônico que permita o bloqueio da 

recepção dos conteúdos transmitidos (art. 11, § 3º); 

 limitação ao tempo máximo destinado à publicidade comercial (art. 

24); 

 limitação de prestação do serviço por empresas constituídas sob as 

leis brasileiras, com sede e administração no País (art. 29); 

 sujeição à regulação e fiscalização pela Anatel (art. 29, parágrafo 

único); 

 obrigação de somente distribuir conteúdos empacotados por 

empresa regularmente credenciada pela Ancine (art. 31, caput); 

 obrigação de tornar pública a empacotadora do pacote por ela 

distribuído (art. 31, § 1º); 

 obrigação de não ofertar aos assinantes pacotes que estejam em 

desacordo com a Lei (art. 31, § 2º); e 

 obrigação de distribuir canais obrigatórios, incluindo os canais do 

campo público, como a TV Câmara e a TV Senado (art. 32). 

Em virtude desse flagrante quadro de assimetrias, o relatório alerta 

que o não enquadramento do TVLAI como SeAC ensejaria forte estímulo para a 

migração dos serviços tradicionais de TV por assinatura para o modelo de distribuição 

direta, gerando impactos relevantes, sob as mais diversas perspectivas. 

Segundo o documento, sob o ponto de vista da tributação, caso as 

prestadoras do SeAC migrem para o TVLAI, as perdas para os cofres públicos 

serão de até R$ 3,7 bilhões (77% dos quais correspondentes à não arrecadação 

de ICMS), causando prejuízos bilionários para os estados, o Distrito Federal e a 

União. Isso se deve ao fato de que as operadoras do SeAC são submetidas à 

incidência de ICMS, com alíquotas de até 15% sobre suas receitas, além de serem 
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obrigadas a pagar 1% do seu faturamento a título de FUST e 0,5% de Funttel, bem 

como recolher valores referentes ao Fistel, Condecine-Teles e CFRP (Contribuição 

para o Fomento da Radiodifusão Pública). Por seu turno, os provedores de serviços 

mediante TVLAI recolherão ao fisco apenas 5%, no máximo, a título de ISS, além de 

nada contribuírem para o FUST, Funttel, Fistel, Condecine-Teles e CFRP. 

Sob a perspectiva regulatória, a caracterização do TVLAI como 

Serviço de Valor Adicionado (SVA), e não como Serviço de Acesso Condicionado, ao 

mesmo tempo em que preservaria os rígidos controles normativos aplicáveis às 

prestadoras do SeAC, manteria as atividades de distribuição de canais pela internet 

sob critérios de mínima regulação. No campo da cultura, em especial, as empresas 

que distribuem canais pela internet seriam desobrigadas do cumprimento da 

política de cotas de conteúdo nacional estabelecida pela Lei nº 12.485/11. Essa 

situação ocasionaria efeitos desastrosos para o setor, pois desarticularia toda uma 

política de fomento à produção de audiovisual brasileiro construída em torno da Lei 

do SeAC. 

A defesa pela manutenção dessa política baseia-se em números que 

refletem um expressivo fortalecimento da indústria nacional do audiovisual após a 

aprovação dos dispositivos legais de incentivo à produção local. Estudo elaborado 

pela consultoria LCA em 2020 aponta que o modelo criado pela Lei nº 12.485/11 

contribuiu para que a demanda por conteúdo nacional sofresse um acréscimo de 60% 

ao ano a partir de 2012, alcançando o patamar de 8,7% da programação dos canais 

de espaço qualificado dos serviços de TV por assinatura3. 

Além disso, entre 2012 e 2017, o número de empresas produtoras de 

conteúdo audiovisual no Brasil passou de cerca de 450 para 850. Segundo a Ancine, 

entre 2010 – ano que antecedeu a aprovação da Lei do SeAC – e 2016, o número 

anual de lançamentos de filmes brasileiros subiu de 74 para 142, o que representa um 

crescimento de 92% no período de apenas 6 anos4. Em complemento, em 2017, o 

                                                      
3 “Estudo da Claro aponta para riscos de mudança regulatória na TV paga para o setor”, disponível na página 
https://teletime.com.br/12/06/2020/estudo-da-claro-aponta-para-riscos-de-mudanca-regulatoria-na-tv-paga-
para-o-setor-audiovisual/, consultada em 14/09/20. 
4 Panorama do VoD no Brasil. Perspectivas do VoD no Brasil e no mundo.” Disponível em 
https://www.ancine.gov.br/sites/default/files/apresentacoes/VoD%20Luana%20Estrutura%20de%20Mercado
%20-%20apresenta%C3%A7%C3%A3o%20SP.pdf, acessado em 14/09/20. 
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segmento do audiovisual foi responsável pela manutenção de 335 mil empregos 

diretos e indiretos no País5. 

Desse modo, há o risco de que a indústria brasileira do 

audiovisual seja fortemente impactada caso as atividades de TVLAI não sejam 

enquadradas como Serviço de Acesso Condicionado, em virtude da maciça 

migração dos serviços que hoje são prestados na forma de SeAC para SVA, 

causando o fechamento de empresas e a destruição de milhares de postos de 

trabalho em um segmento que gera empregos de elevada qualificação. 

Outra evidente distorção decorrente da potencial qualificação dos 

serviços de distribuição de canais pela internet como SVA diz respeito ao dispositivo 

da Lei nº 12.485/11 que determina que as prestadoras do SeAC não podem deter 

mais do que 30% do capital de empresas de radiodifusão, produtoras de conteúdos e 

programadoras de canais com sede no País. Nessa hipótese, incorreremos na 

absurda e insólita situação em que um mesmo canal legalmente habilitado para 

ser exibido pela internet mediante SVA poderá não sê-lo para veiculação via 

SeAC, caso os limites de propriedade cruzada estabelecidos pela Lei nº 12.485/11 

sejam excedidos. 

No que concerne ao carregamento gratuito obrigatório dos canais 

do campo público, como a TV Câmara e a TV Senado, as consequências da 

caracterização das atividades de TVLAI como SVA também serão drásticas, caso 

se confirme o movimento de migração das atuais prestadoras do SeAC para SVA. 

Como as provedoras de TVLAI não seriam obrigadas a cumprir essa obrigação, a 

tendência é a de que a determinação de carregamento dos canais públicos se torne 

inócua ao longo do tempo, haja vista o progressivo desvanecimento do número de 

prestadoras do SeAC. 

Não obstante, apesar de todos os alertas emitidos pelos órgãos 

técnicos da agência, em reunião extraordinária realizada em setembro deste 

ano, o Conselho Diretor da Anatel aprovou o Acórdão nº 4726, em que o 

colegiado assenta o entendimento de que a distribuição direta a assinantes de 

                                                      
5 “Alterações nos mercados de audiovisual global e brasileiro.” Disponível em http://www.teleadvs.com/wp-
content/uploads/PTBR-Changes-in-the-Global-and-Brazilian-Audiovisual-Market-Raul-Katz.pdf, acessado em 
14/09/20. 
6 Acórdão disponível no endereço eletrônico https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/acordaos-de-10-de-
setembro-de-2020-277434352, acessado em 15/09/20. 
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canais de programação pela internet não se enquadra como SeAC. Esse 

posicionamento, além de desconsiderar os riscos apontados no informe elaborado 

pelas Superintendências de Planejamento e Regulamentação, Competição e 

Fiscalização em julho deste ano, também se contrapõe aos argumentos suscitados 

pela própria Procuradoria da agência em 2019. 

Sob o prisma da legalidade, a decisão da Anatel atenta não 

somente contra o inciso XXIII do art. 2º da Lei do SeAC, mas também contra a 

própria vontade expressa pelos responsáveis pela elaboração da Lei nº 

12.485/11. Nesse contexto, é necessário resgatar a visão do legislador a respeito do 

tema, à época da aprovação dos projetos que deram origem à Lei do SeAC. Ao 

revisitar o assunto, lembramos que, naquele período, os serviços de distribuição de 

conteúdo pela internet (ou IPTV, como eram conhecidos), embora ainda incipientes, 

já prenunciavam seu imenso potencial. A polêmica sobre sua inclusão no escopo da 

norma ora em elaboração exigiu a manifestação do então relator da matéria na 

Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e Informática – CCTCI – da Câmara 

dos Deputados, o Deputado Paulo Henrique Lustosa, cujo Substitutivo originou, 

praticamente na íntegra, o texto da Lei nº 12.485/11. 

Por ocasião da discussão do assunto na CCTCI, o Deputado José 

Carlos Araújo apresentou a Emenda nº 65, cujo objetivo era excluir do escopo do 

Substitutivo os conteúdos distribuídos pela Internet. No parecer às emendas ao 

Substitutivo, aprovado em 2 de dezembro de 2009 por unanimidade pelos membros 

da Comissão, o relator assim se pronunciou para justificar a rejeição da emenda: “não 

acolhemos a Emenda nº 65, que exclui do escopo do Substitutivo os conteúdos 

distribuídos pela Internet, visto que o intento do projeto é estabelecer um marco 

regulatório tecnologicamente neutro”7. Não resta dúvida, portanto, da intenção do 

legislador de incluir a internet entre os meios de distribuição regulados pela Lei do 

SeAC. 

Idêntico posicionamento foi externado pela Comissão de Defesa do 

Consumidor, colegiado que antecedeu a CCTCI no exame dos projetos. Na 

oportunidade, o relator da matéria, Deputado Vital do Rêgo Filho, assim se pronunciou 

                                                      
7 Parecer disponível na íntegra em 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=714317&filename=Tramitacao-
PL+29/2007, acessado em 14/09/20. 
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sobre o assunto: “crê-se que a Internet, por sua crescente relevância como 

ferramenta de distribuição de audiovisual, assim como outras tecnologias de 

distribuição que eventualmente surjam, devam atender às mesmas regras 

determinadas por esta nova regulamentação”8. Além disso, no parecer inicial aos 

projetos, o mesmo Parlamentar manifestou entendimento semelhante, ao assinalar 

que o Substitutivo proposto “define que, caso conteúdos sejam ofertados pela rede 

mundial mediante pagamento a assinantes, a modalidade poderá ser caracterizada 

como serviço de telecomunicações”. 

Em suma, conclui-se que a Anatel, ao manifestar-se pelo não 

enquadramento dos serviços de TVLAI como SeAC, exorbitou do seu poder 

regulamentar, proferindo decisão que extrapola os limites da legislação em vigor. 

Conforme já assinalado, o posicionamento da agência opõe-se não somente à 

interpretação literal da Lei nº 12.485/11, mas também à própria intenção manifestada 

pelo legislador ao elaborar a norma, sobejamente decantada nos argumentos 

apresentados nos pareceres que levaram à sua aprovação. Mais do que isso, a 

decisão atropela a discussão que já vem sendo travada no Poder Legislativo sobre a 

necessidade de modernização da Lei do SeAC, evidenciada nos inúmeros projetos de 

lei sobre o tema que se encontram em tramitação no Congresso Nacional – este sim 

o fórum adequado e constitucionalmente competente para promover o debate e 

aprovar eventuais mudanças na legislação vigente. 

Em conclusão, ainda que a Anatel advogue a questionável tese da 

obsolescência dos princípios estabelecidos pela Lei nº 12.485/11, nada confere à 

agência a autoridade para desconsiderar dispositivos legais em plena vigência. Pelo 

contrário, adaptar a interpretação da lei a leituras sabidamente contestáveis, ao sabor 

das demandas do mercado, certamente causará, como efeito colateral, um ambiente 

insegurança jurídica no setor de comunicação.  

Observe-se, por oportuno, que a Anatel, ao manifestar-se no âmbito 

do Acórdão nº 472, optou por não adotar uma decisão concertada com a Ancine – 

agência cujo raio de supervisão regulatória também alcança a temática em tela. Essa 

situação eleva ainda mais o risco de insegurança jurídica e de judicialização da 

                                                      
8 Parecer disponível na íntegra em 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=670103&filename=PES+5+CDC+%
3D%3E+PL+29/2007, acessado em 14/09/20 
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matéria, haja vista que a inexistência de uma norma conjunta das agências 

harmonizando o entendimento sobre o assunto as desobriga de adotarem decisão 

idêntica em conflitos similares. 

O clima de desconfiança no mercado agrava-se na medida em que a 

decisão da Anatel também não foi acompanhada por ações concretas para mitigar os 

potenciais efeitos adversos decorrentes da caracterização dos serviços de TVLAI 

como SVA, cujas consequências deletérias foram previstas pelos próprios órgãos 

técnicos da agência. Em síntese, diante da gravidade das questões elencadas, não 

resta outra alternativa a esta Casa senão sustar os efeitos do Acórdão nº 472 do 

Conselho Diretor da Anatel. 

Desse modo, considerando que o art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal atribui ao Congresso Nacional a prerrogativa de “sustar os atos normativos 

do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa”, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado PAULO TEIXEIRA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
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justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

ACÓRDÃOS DE 10 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Nº 472 - Processo nº 53500.022476/2019-45 

 

Recorrente/Interessado: PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por maioria de três votos, nos termos 

propostos pelo Conselheiro Emmanoel Campelo de Souza Pereira por meio do Voto nº 

22/2020/EC (SEI nº 5950122), integrante deste acórdão, reconhecer que as Ofertas de Conteúdo 

Audiovisual Programado via Internet por meio de Subscrição (sVOD) não se enquadram como 

Serviço de Acesso Condicionado (SeAC). 

 

Nº 474 - Processo nº 53500.022573/2019-38 

 

Recorrente/Interessado: CLARO S.A., FOX LATIN AMERICAN CHANNELS DO BRASIL 

LTDA., ASSOCIAÇÃO DOS PROGRAMADORES DE TELEVISÃO - TAP BRASIL, 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO - ABERT, 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO - ABRATEL, MOTION 

PICTURE ASSOCIATION AMÉRICA LATINA 

 

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da Análise 

nº 167/2020/VA (SEI nº 5725431), integrante deste acórdão: 

 

a) conhecer dos Recursos Administrativos interpostos por TAP BRASIL - ASSOCIAÇÃO 

DOS PROGRAMADORES DE TELEVISÃO e MOTION PICTURE ASSOCIATION 

AMÉRICA LATINA - MPA-AL (SEI nº 4325981), e por ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO - ABERT e ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

RÁDIO E TELEVISÃO - ABRATEL (SEI nº 4327343), em face do Despacho Decisório nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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128/2019/CPRP/SCP, de 13 de junho de 2019 (SEI nº 4234270), para, no mérito, negar-lhes 

provimento; 

 

b) revogar, de ofício, o Despacho Decisório nº 128/2019/CPRP/SCP, de 13 de junho de 2019 

(SEI nº 4234270), com fundamento no art. 64 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e, 

 

c) determinar o arquivamento dos autos, nos termos do art. 52 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, c/c o art. 53 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 

de abril de 2013, uma vez exaurida a sua finalidade. 

 

LEONARDO EULER DE MORAIS 

Presidente do Conselho 
 

 

 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 

6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 

1997; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado.  

Parágrafo único. Excluem-se do campo de aplicação desta Lei os serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, ressalvados os dispositivos previstos nesta Lei que 

expressamente façam menção a esses serviços ou a suas prestadoras.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - Assinante: contratante do serviço de acesso condicionado;  

II - Canal de Espaço Qualificado: canal de programação que, no horário nobre, 

veicule majoritariamente conteúdos audiovisuais que constituam espaço qualificado;  

III - Canal Brasileiro de Espaço Qualificado: canal de espaço qualificado que 

cumpra os seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) ser programado por programadora brasileira; 

b) veicular majoritariamente, no horário nobre, conteúdos audiovisuais brasileiros 

que constituam espaço qualificado, sendo metade desses conteúdos produzidos por produtora 

brasileira independente; 
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c) não ser objeto de acordo de exclusividade que impeça sua programadora de 

comercializar, para qualquer empacotadora interessada, os direitos de sua exibição ou 

veiculação; 

IV - Canal de Programação: resultado da atividade de programação que consiste no 

arranjo de conteúdos audiovisuais organizados em sequência linear temporal com horários 

predeterminados;  

V - Coligada: pessoa natural ou jurídica que detiver, direta ou indiretamente, pelo 

menos 20% (vinte por cento) de participação no capital votante de outra pessoa ou se o capital 

votante de ambas for detido, direta ou indiretamente, em pelo menos 20% (vinte por cento) por 

uma mesma pessoa natural ou jurídica, nos termos da regulamentação editada pela Agência 

Nacional de Telecomunicações - Anatel;  

VI - Comunicação Audiovisual de Acesso Condicionado: complexo de atividades 

que permite a emissão, transmissão e recepção, por meios eletrônicos quaisquer, de imagens, 

acompanhadas ou não de sons, que resulta na entrega de conteúdo audiovisual exclusivamente 

a assinantes;  

VII - Conteúdo Audiovisual: resultado da atividade de produção que consiste na 

fixação ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de som, que tenha a finalidade de 

criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de captação, do suporte 

utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmitilas, ou dos meios utilizados para 

sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;  

VIII - Conteúdo Brasileiro: conteúdo audiovisual produzido em conformidade com 

os critérios estabelecidos no inciso V do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001;  

IX - Conteúdo Jornalístico: telejornais, debates, entrevistas, reportagens e outros 

programas que visem a noticiar ou a comentar eventos;  

X - Distribuição: atividades de entrega, transmissão, veiculação, difusão ou 

provimento de pacotes ou conteúdos audiovisuais a assinantes por intermédio de meios 

eletrônicos quaisquer, próprios ou de terceiros, cabendo ao distribuidor a responsabilidade final 

pelas atividades complementares de comercialização, atendimento ao assinante, faturamento, 

cobrança, instalação e manutenção de dispositivos, entre outras;  

XI - Empacotamento: atividade de organização, em última instância, de canais de 

programação, inclusive nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo 

programado, a serem distribuídos para o assinante;  

XII - Espaço Qualificado: espaço total do canal de programação, excluindo-se 

conteúdos religiosos ou políticos, manifestações e eventos esportivos, concursos, publicidade, 

televendas, infomerciais, jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo 

audiovisual veiculado em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de 

auditório ancorados por apresentador;  

XIII - Eventos de Interesse Nacional: acontecimentos públicos de natureza cultural, 

artística, esportiva, religiosa ou política que despertem significativo interesse da população 

brasileira, notadamente aqueles em que participem, de forma preponderante, brasileiros, 

equipes brasileiras ou seleções brasileiras;  

XIV - Modalidade Avulsa de Conteúdo Programado ou Modalidade de Vídeo por 

Demanda Programado: modalidade de conteúdos audiovisuais organizados em canais de 

programação e em horário previamente definido pela programadora para aquisição avulsa por 

parte do assinante;  

XV - Modalidade Avulsa de Programação, ou Modalidade de Canais de Venda 

Avulsa: modalidade de canais de programação organizados para aquisição avulsa por parte do 

assinante;  
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XVI - Pacote: agrupamento de canais de programação ofertados pelas 

empacotadoras às distribuidoras, e por estas aos assinantes, excluídos os canais de distribuição 

obrigatória de que trata o art. 32;  

XVII - Produção: atividade de elaboração, composição, constituição ou criação de 

conteúdos audiovisuais em qualquer meio de suporte;  

XVIII - Produtora Brasileira: empresa que produza conteúdo audiovisual que 

atenda as seguintes condições, cumulativamente:  

a) ser constituída sob as leis brasileiras; 

b) ter sede e administração no País; 

c) 70% (setenta por cento) do capital total e votante devem ser de titularidade, direta 

ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

d) a gestão das atividades da empresa e a responsabilidade editorial sobre os 

conteúdos produzidos devem ser privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos; 

XIX - Produtora Brasileira Independente: produtora brasileira que atenda os 

seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a programadoras, empacotadoras, 

distribuidoras ou concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens; 

b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou 

objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem programadoras, empacotadoras, 

distribuidoras ou concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, direito de veto 

comercial ou qualquer tipo de interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; 

c) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou comercializar 

para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos; 

XX - Programação: atividade de seleção, organização ou formatação de conteúdos 

audiovisuais apresentados na forma de canais de programação, inclusive nas modalidades 

avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado;  

XXI - Programadora Brasileira: empresa programadora que execute suas atividades 

de programação no território brasileiro e que atenda, cumulativamente, as condições previstas 

nas alíneas "a" a "c" do inciso XVIII deste artigo e cuja gestão, responsabilidade editorial e 

seleção dos conteúdos do canal de programação sejam privativas de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos;  

XXII - Programadora Brasileira Independente: programadora brasileira que atenda 

os seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a empacotadora ou distribuidora; 

b) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de comercializar, para 

qualquer empacotadora, os direitos de exibição ou veiculação associados aos seus canais de 

programação; 

XXIII - Serviço de Acesso Condicionado: serviço de telecomunicações de interesse 

coletivo prestado no regime privado, cuja recepção é condicionada à contratação remunerada 

por assinantes e destinado à distribuição de conteúdos audiovisuais na forma de pacotes, de 

canais nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado e de canais 

de distribuição obrigatória, por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos e protocolos 

de comunicação quaisquer.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL DE 

ACESSO CONDICIONADO 
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Art. 3º A comunicação audiovisual de acesso condicionado, em todas as suas 

atividades, será guiada pelos seguintes princípios:  

I - liberdade de expressão e de acesso à informação;  

II - promoção da diversidade cultural e das fontes de informação, produção e 

programação;  

III - promoção da língua portuguesa e da cultura brasileira;  

IV - estímulo à produção independente e regional;  

V - estímulo ao desenvolvimento social e econômico do País;  

VI - liberdade de iniciativa, mínima intervenção da administração pública e defesa 

da concorrência por meio da livre, justa e ampla competição e da vedação ao monopólio e 

oligopólio nas atividades de comunicação audiovisual de acesso condicionado.  

Parágrafo único. Adicionam-se aos princípios previstos nos incisos deste artigo 

aqueles estabelecidos na Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das 

Expressões Culturais, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 485, de 20 de dezembro de 2006.  

 

CAPÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DA COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL DE ACESSO 

CONDICIONADO 

 

Art. 4º São atividades da comunicação audiovisual de acesso condicionado:  

I - produção;  

II - programação;  

III - empacotamento;  

IV - distribuição.  

§ 1º A atuação em uma das atividades de que trata este artigo não implica restrição 

de atuação nas demais, exceto nos casos dispostos nesta Lei.  

§ 2º Independentemente do objeto ou da razão social, a empresa que atuar em 

quaisquer das atividades de que trata este artigo será considerada, conforme o caso, produtora, 

programadora, empacotadora ou distribuidora.  

 

Art. 5º O controle ou a titularidade de participação superior a 50% (cinquenta por 

cento) do capital total e votante de empresas prestadoras de serviços de telecomunicações de 

interesse coletivo não poderá ser detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob 

controle comum, por concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens e por produtoras e programadoras com sede no Brasil, ficando vedado a estas explorar 

diretamente aqueles serviços.  

§ 1º O controle ou a titularidade de participação superior a 30% (trinta por cento) 

do capital total e votante de concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens e de produtoras e programadoras com sede no Brasil não poderá ser detido, direta, 

indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo, ficando vedado a estas explorar diretamente aqueles 

serviços.  

§ 2º É facultado às concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens e a produtoras e programadoras com sede no Brasil, diretamente ou por meio 

de empresa sobre a qual detenham controle direto, indireto ou sob controle comum, prestar 

serviços de telecomunicações exclusivamente para concessionárias e permissionárias dos 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens ou transportar conteúdo audiovisual das 

produtoras ou programadoras com sede no Brasil para entrega às distribuidoras, desde que no 

âmbito da própria rede.  
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§ 3º É facultado às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações de 

interesse coletivo, diretamente ou por meio de empresa sobre a qual detenham controle direto, 

indireto ou sob controle comum, controlar produtoras e programadoras com sede no Brasil que 

exerçam atividades exclusivamente destinadas à comercialização de produtos e serviços para o 

mercado internacional.  

 

Art. 6º As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, bem 

como suas controladas, controladoras ou coligadas, não poderão, com a finalidade de produzir 

conteúdo audiovisual para sua veiculação no serviço de acesso condicionado ou no serviço de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens:  

I - adquirir ou financiar a aquisição de direitos de exploração de imagens de eventos 

de interesse nacional; e  

II - contratar talentos artísticos nacionais de qualquer natureza, inclusive direitos 

sobre obras de autores nacionais.  

Parágrafo único. As restrições de que trata este artigo não se aplicam quando a 

aquisição ou a contratação se destinar exclusivamente à produção de peças publicitárias.  

 

Art. 7º É vedada a realização de subsídios cruzados, preços discriminatórios ou 

práticas comerciais, gerenciais ou contábeis que contribuam para a consecução de lucros ou 

prejuízos artificialmente construídos que busquem dissimular os reais resultados econômicos 

ou financeiros obtidos, em quaisquer das atividades de comunicação audiovisual de acesso 

condicionado de que tratam os incisos I a IV do art. 4º, ainda que esses resultados venham a ser 

compensados por lucros em outras atividades quaisquer, mesmo que exercidas pela mesma 

empresa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRODUÇÃO, PROGRAMAÇÃO E EMPACOTAMENTO DE CONTEÚDO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Nenhum conteúdo veiculado por meio do Serviço de Acesso Condicionado 

será exibido sem aviso, antes de sua apresentação, de classificação informando a natureza do 

conteúdo e as faixas etárias a que não se recomende.  

§ 1º O Ministério da Justiça fiscalizará o disposto no caput e oficiará à Ancine e à 

Anatel em caso de seu descumprimento.  

§ 2º A Anatel oficiará às distribuidoras sobre os canais de programação em 

desacordo com o disposto no caput, cabendo a elas a cessação da distribuição desses canais 

após o recebimento da comunicação.  

§ 3º A distribuidora deverá ofertar ao assinante dispositivo eletrônico que permita 

o bloqueio da recepção dos conteúdos transmitidos.  

§ 4º (VETADO).  

 

Art. 12. O exercício das atividades de programação e empacotamento é 

condicionado a credenciamento perante a Ancine.  

Parágrafo único. A Ancine deverá se pronunciar sobre a solicitação do 

credenciamento no prazo de até 30 (trinta) dias e, em não havendo manifestação contrária da 

Ancine nesse período, o credenciamento será considerado válido.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 
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DO CONTEÚDO BRASILEIRO 

 

Art. 16. Nos canais de espaço qualificado, no mínimo 3h30 (três horas e trinta 

minutos) semanais dos conteúdos veiculados no horário nobre deverão ser brasileiros e integrar 

espaço qualificado, e metade deverá ser produzida por produtora brasileira independente.  

 

Art. 17. Em todos os pacotes ofertados ao assinante, a cada 3 (três) canais de espaço 

qualificado existentes no pacote, ao menos 1 (um) deverá ser canal brasileiro de espaço 

qualificado.  

§ 1º Da parcela mínima de canais brasileiros de espaço qualificado de que trata o 

caput, pelo menos 1/3 (um terço) deverá ser programado por programadora brasileira 

independente.  

§ 2º A empacotadora estará obrigada a cumprir o disposto no caput até o limite de 

12 (doze) canais brasileiros de espaço qualificado.  

§ 3º As empacotadoras que ofertarem pacotes distribuídos por tecnologias que 

possibilitem distribuir, no máximo, pacotes com até 31 (trinta e um) canais de programação 

estarão obrigadas a cumprir o disposto no caput deste artigo até o limite de 3 (três) canais, bem 

como serão dispensadas do cumprimento do disposto no art. 18.  

§ 4º Dos canais brasileiros de espaço qualificado a serem veiculados nos pacotes, 

ao menos 2 (dois) canais deverão veicular, no mínimo, 12 (doze) horas diárias de conteúdo 

audiovisual brasileiro produzido por produtora brasileira independente, 3 (três) das quais em 

horário nobre.  

§ 5º A programadora de pelo menos um dos canais de que trata o § 4º não poderá 

ser controlada, controladora ou coligada a concessionária de serviço de radiodifusão de sons e 

imagens.  

 

Art. 18. Nos pacotes em que houver canal de programação gerado por programadora 

brasileira que possua majoritariamente conteúdos jornalísticos no horário nobre, deverá ser 

ofertado pelo menos um canal adicional de programação com as mesmas características no 

mesmo pacote ou na modalidade avulsa de programação, observado o disposto no § 4º do art. 

19.  

Parágrafo único. As programadoras dos canais de que trata o caput deste artigo não 

poderão deter relação de controle ou coligação entre si.  

 

Art. 19. Para efeito do cumprimento do disposto nos arts. 16 e 17, serão 

desconsiderados:  

I - os canais de programação de distribuição obrigatória de que trata o art. 32, ainda 

que veiculados em localidade distinta daquela em que é distribuído o pacote;  

II - os canais de programação que retransmitirem canais de geradoras detentoras de 

outorga de radiodifusão de sons e imagens em qualquer localidade;  

III - os canais de programação operados sob a responsabilidade do poder público;  

IV - os canais de programação cuja grade de programação não tenha passado por 

qualquer modificação para se adaptar ao público brasileiro, incluindo legendagem, dublagem 

para língua portuguesa ou publicidade específica para o mercado brasileiro;  

V - os canais de programação dedicados precipuamente à veiculação de conteúdos 

de cunho erótico;  

VI - os canais ofertados na modalidade avulsa de programação;  

VII - os canais de programação ofertados em modalidade avulsa de conteúdo 

programado.  

§ 1º Para os canais de que trata o inciso VI, aplica-se o disposto no art. 16.  
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§ 2º Na oferta dos canais de que trata o inciso VII, no mínimo 10% (dez por cento) 

dos conteúdos ofertados que integrarem espaço qualificado deverão ser brasileiros.  

§ 3º O cumprimento da obrigação de que trata o § 2º será aferido em conformidade 

com período de apuração estabelecido pela Ancine.  

§ 4º Para efeito do cumprimento do disposto no art. 18, serão desconsiderados os 

canais de que tratam os incisos III, IV, V e VII do caput deste artigo.  

 

Art. 20. A programadora ou empacotadora, no cumprimento das obrigações 

previstas nos arts. 16 a 18, observará as seguintes condições:  

I - pelo menos a metade dos conteúdos audiovisuais deve ter sido produzida nos 7 

(sete) anos anteriores à sua veiculação;  

II - o conteúdo produzido por brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) 

anos será equiparado ao produzido por produtora brasileira;  

III - o conteúdo produzido por brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) 

anos será equiparado ao produzido por produtora brasileira independente, caso seu produtor 

atenda as condições previstas na alínea "c" do inciso XIX do art. 2º;  

IV - quando o cálculo dos percentuais e razões não resultar em número inteiro exato, 

considerar-se-á a parte inteira do resultado.  

 

Art. 21. Em caso de comprovada impossibilidade de cumprimento integral do 

disposto nos arts. 16 a 18, o interessado deverá submeter solicitação de dispensa à Ancine, que, 

caso reconheça a impossibilidade alegada, pronunciar-se-á sobre as condições e limites de 

cumprimento desses artigos.  

 

Art. 22. Regulamentação da Ancine disporá sobre a fixação do horário nobre, 

respeitado o limite máximo de 7 (sete) horas diárias para canais de programação direcionados 

para crianças e adolescentes e de 6 (seis) horas para os demais canais de programação.  

 

Art. 23. Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência desta Lei, o número de horas de 

que trata o caput do art. 16, as resultantes das razões estipuladas no caput e no § 1º do art. 17 e 

o limite de que trata o § 3º do art. 17 serão reduzidos nas seguintes razões:  

I - 2/3 (dois terços) no primeiro ano de vigência da Lei;  

II - 1/3 (um terço) no segundo ano de vigência da Lei.  

 

Art. 24. O tempo máximo destinado à publicidade comercial em cada canal de 

programação deverá ser igual ao limite estabelecido para o serviço de radiodifusão de sons e 

imagens.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos canais de que 

trata o art. 32 desta Lei e aos canais exclusivos de publicidade comercial, de vendas e de 

infomerciais.  

 

Art. 25. (Artigo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.679, publicada no DOU de 18/4/2018) 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTÍMULO À PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

 

Art. 26. O Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 

passa a vigorar acrescido do quadro constante do Anexo desta Lei, e seus arts. 32, 33, 35, 36, 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4679&processo=4679
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4679&processo=4679
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38 e 39 passam a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único do art. 38 

para § 1º:  

 

“Art. 32. A Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional - Condecine terá por fato gerador:  

I - a veiculação, a produção, o licenciamento e a distribuição de obras 

cinematográficas e videofonográficas com fins comerciais, por segmento de 

mercado a que forem destinadas;  

II - a prestação de serviços que se utilizem de meios que possam, efetiva ou 

potencialmente, distribuir conteúdos audiovisuais nos termos da lei que 

dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado, listados no 

Anexo I desta Medida Provisória;  

III - a veiculação ou distribuição de obra audiovisual publicitária incluída em 

programação internacional, nos termos do inciso XIV do art. 1º desta Medida 

Provisória, nos casos em que existir participação direta de agência de 

publicidade nacional, sendo tributada nos mesmos valores atribuídos quando 

da veiculação incluída em programação nacional.  

..........................................................................................” (NR) 

 

“Art. 33. A Condecine será devida para cada segmento de mercado, por: 

.......................................................................................... 

II - título de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, para cada 

segmento dos mercados previstos nas alíneas "a" a "e" do inciso I a que se 

destinar;  

III - prestadores dos serviços constantes do Anexo I desta Medida Provisória, 

a que se refere o inciso II do art. 32 desta Medida Provisória.  

..........................................................................................  

§ 3º A Condecine será devida:  

I - uma única vez a cada 5 (cinco) anos, para as obras a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo;  

II - a cada 12 (doze) meses, para cada segmento de mercado em que a obra 

seja efetivamente veiculada, para as obras a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo;  

III - a cada ano, para os serviços a que se refere o inciso III do caput deste 

artigo.  

§ 4º Na ocorrência de modalidades de serviços qualificadas na forma do 

inciso II do art. 32 não presentes no Anexo I desta Medida Provisória, será 

devida pela prestadora a Contribuição referente ao item "a" do Anexo I, até 

que lei fixe seu valor.” (NR) 

 

“Art. 35. ............................................................................  

...........................................................................................  

III - o responsável pelo pagamento, crédito, emprego, remessa ou entrega das 

importâncias referidas no parágrafo único do art. 32;  

IV - as concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços de 

telecomunicações, relativamente ao disposto no inciso II do art. 32;  

V - o representante legal e obrigatório da programadora estrangeira no País, 

na hipótese do inciso III do art. 32.” (NR) 

 

“Art. 36. ........................................................................... 
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.........................................................................................  

VII - anualmente, até o dia 31 de março, para os serviços de que trata o inciso 

II do art. 32 desta Medida Provisória.” (NR) 

 

“Art. 38. .............................................................................  

§ 1º .....................................................................................  

§ 2º A Ancine e a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel exercerão 

as atividades de regulamentação e fiscalização no âmbito de suas 

competências e poderão definir o recolhimento conjunto da parcela da 

Condecine devida referente ao inciso III do caput do art. 33 e das taxas de 

fiscalização de que trata a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, que cria o 

Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.” (NR) 

 

“Art. 39. ..........................................................................  

.........................................................................................  

XI - a Anatel, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a 

Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros 

Militares.  

........................................................................................” (NR) 

 

Art. 27. O art. 4º da Lei nº 11.437, de 28 de dezembro de 2006, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

“Art. 4º .............................................................................  

..........................................................................................  

§ 3º As receitas de que trata o inciso III do caput do art. 33 da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, deverão ser utilizadas nas 

seguintes condições:  

I - no mínimo, 30% (trinta por cento) deverão ser destinadas a produtoras 

brasileiras estabelecidas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nos 

critérios e condições estabelecidos pela Agência Nacional do Cinema - 

Ancine, que deverão incluir, entre outros, o local da produção da obra 

audiovisual, a residência de artistas e técnicos envolvidos na produção e a 

contratação, na região, de serviços técnicos a ela vinculados;  

II - no mínimo, 10% (dez por cento) deverão ser destinadas ao fomento da 

produção de conteúdo audiovisual independente veiculado primeiramente nos 

canais comunitários, universitários e de programadoras brasileiras 

independentes de que trata a lei que dispõe sobre a comunicação audiovisual 

de acesso condicionado.  

§ 4º Para efeito do disposto no § 3º deste artigo, entende-se como produtora 

brasileira aquela definida nos termos da lei específica que dispõe sobre a 

comunicação audiovisual de acesso condicionado.” (NR) 

 

Art. 28. O caput do art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

“Art. 8º A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até 

o dia 31 de março, e seus valores serão os correspondentes a 33% (trinta e 

três por cento) dos fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação.  

............................................................................................” (NR) 
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CAPÍTULO VII 

DA DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO PELAS PRESTADORAS 

DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO 

 

Art. 29. A atividade de distribuição por meio do serviço de acesso condicionado é 

livre para empresas constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, sendo 

regida pelas disposições previstas nesta Lei, na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e na 

regulamentação editada pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.  

Parágrafo único. A Anatel regulará e fiscalizará a atividade de distribuição.  

 

Art. 30. As distribuidoras e empacotadoras não poderão, diretamente ou por 

intermédio de suas controladas, controladoras ou coligadas inserir ou associar qualquer tipo de 

publicidade ou conteúdo audiovisual nos canais de programação ou nos conteúdos audiovisuais 

avulsos veiculados sem a prévia e expressa autorização do titular do canal de programação ou 

do conteúdo a ser veiculado, respectivamente.  

 

Art. 31. As prestadoras do serviço de acesso condicionado somente poderão 

distribuir conteúdos empacotados por empresa regularmente credenciada pela Ancine, 

observado o § 2º do art. 4º desta Lei.  

§ 1º As prestadoras do serviço de acesso condicionado deverão tornar pública a 

empacotadora do pacote por ela distribuído.  

§ 2º A distribuidora não poderá ofertar aos assinantes pacotes que estiverem em 

desacordo com esta Lei.  

 

Art. 32. A prestadora do serviço de acesso condicionado, em sua área de prestação, 

independentemente de tecnologia de distribuição empregada, deverá tornar disponíveis, sem 

quaisquer ônus ou custos adicionais para seus assinantes, em todos os pacotes ofertados, canais 

de programação de distribuição obrigatória para as seguintes destinações:  

I - canais destinados à distribuição integral e simultânea, sem inserção de qualquer 

informação, do sinal aberto e não codificado, transmitido em tecnologia analógica pelas 

geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, em qualquer faixa de frequências, nos 

limites territoriais da área de cobertura da concessão;  

II - um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos 

seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

III - um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 

trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

IV - um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos 

do Poder Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça;  

V - um canal reservado para a prestação de serviços de radiodifusão pública pelo 

Poder Executivo, a ser utilizado como instrumento de universalização dos direitos à informação, 

à comunicação, à educação e à cultura, bem como dos outros direitos humanos e sociais;  

VI - um canal reservado para a emissora oficial do Poder Executivo;  

VII - um canal educativo e cultural, organizado pelo Governo Federal e destinado 

para o desenvolvimento e aprimoramento, entre outros, do ensino a distância de alunos e 

capacitação de professores, assim como para a transmissão de produções culturais e programas 

regionais;  

VIII - um canal comunitário para utilização livre e compartilhada por entidades não 

governamentais e sem fins lucrativos;  
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IX - um canal de cidadania, organizado pelo Governo Federal e destinado para a 

transmissão de programações das comunidades locais, para divulgação de atos, trabalhos, 

projetos, sessões e eventos dos poderes públicos federal, estadual e municipal;  

X - um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado 

entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos Municípios da área de prestação do serviço e 

a Assembleia Legislativa do respectivo Estado ou para uso da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, destinado para a divulgação dos trabalhos parlamentares, especialmente a transmissão 

ao vivo das sessões;  

XI - um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as instituições 

de ensino superior localizadas no Município ou Municípios da área de prestação do serviço, 

devendo a reserva atender a seguinte ordem de precedência:  

a) universidades; 

b) centros universitários; 

c) demais instituições de ensino superior. 

§ 1º A programação dos canais previstos nos incisos II e III deste artigo poderá ser 

apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional.  

§ 2º A cessão às distribuidoras das programações das geradoras de que trata o inciso 

I deste artigo será feita a título gratuito e obrigatório.  

§ 3º A distribuidora do serviço de acesso condicionado não terá responsabilidade 

sobre o conteúdo da programação veiculada nos canais previstos neste artigo nem estará 

obrigada a fornecer infraestrutura para as atividades de produção, programação ou 

empacotamento.  

§ 4º As programadoras dos canais de que tratam os incisos II a XI deste artigo 

deverão viabilizar, a suas expensas, a entrega dos sinais dos canais nas instalações indicadas 

pelas distribuidoras, nos termos e condições técnicas estabelecidos pela Anatel.  

§ 5º Os canais previstos nos incisos II a XI deste artigo não terão caráter privado, 

sendo vedadas a veiculação remunerada de anúncios e outras práticas que configurem 

comercialização de seus intervalos, assim como a transmissão de publicidade comercial, 

ressalvados os casos de patrocínio de programas, eventos e projetos veiculados sob a forma de 

apoio cultural.  

§ 6º Os canais de que trata este artigo deverão ser ofertados em bloco e em ordem 

numérica virtual sequencial, sendo vedado intercalá-los com outros canais de programações, 

respeitada a ordem de alocação dos canais no serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

inclusive em tecnologia digital, de cada localidade.  

§ 7º Em caso de inviabilidade técnica ou econômica, o interessado estará 

desobrigado do cumprimento do disposto no § 6º deste artigo e deverá comunicar o fato à 

Anatel, que deverá ou não aquiescer no prazo de 90 (noventa) dias do comunicado, sob pena de 

aceitação tácita mediante postura silente em função de decurso de prazo.  

§ 8º Em casos de inviabilidade técnica ou econômica comprovada, a Anatel 

determinará a não obrigatoriedade da distribuição de parte ou da totalidade dos canais de que 

trata este artigo nos meios de distribuição considerados inapropriados para o transporte desses 

canais em parte ou na totalidade das localidades servidas pela distribuidora.  

§ 9º Na hipótese da determinação da não obrigatoriedade da distribuição de parte 

dos canais de que trata este artigo, a Anatel disporá sobre quais canais de programação deverão 

ser ofertados pelas distribuidoras aos usuários, observando-se a isonomia entre os canais de que 

trata o inciso I deste artigo de uma mesma localidade, priorizando após as geradoras locais de 

conteúdo nacional ao menos um canal religioso em cada localidade, caso existente, na data da 

promulgação desta Lei.  
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§ 10. Ao distribuir os canais de que trata este artigo, a prestadora do serviço de 

acesso condicionado não poderá efetuar alterações de qualquer natureza nas programações 

desses canais.  

§ 11. O disposto neste artigo não se aplica aos distribuidores que ofertarem apenas 

modalidades avulsas de conteúdo.  

§ 12. A geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, 

a seu critério, ofertar sua programação transmitida com tecnologia digital para as distribuidoras 

de forma isonômica e não discriminatória, nas condições comerciais pactuadas entre as partes 

e nos termos técnicos estabelecidos pela Anatel, ficando, na hipótese de pactuação, facultada à 

prestadora do serviço de acesso condicionado a descontinuidade da transmissão da 

programação com tecnologia analógica prevista no inciso I deste artigo.  

§ 13. Caso não seja alcançado acordo quanto às condições comerciais de que trata 

o § 12, a geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, a seu 

critério, exigir que sua programação transmitida com tecnologia digital seja distribuída 

gratuitamente na área de prestação do serviço de acesso condicionado, desde que a tecnologia 

de transmissão empregada pelo distribuidor e de recepção disponível pelo assinante assim o 

permitam, de acordo com critérios estabelecidos em regulamentação da Anatel.  

§ 14. Na hipótese de que trata o § 13, a cessão da programação em tecnologia digital 

não ensejará pagamento por parte da distribuidora, que ficará desobrigada de ofertar aos 

assinantes a programação em tecnologia analógica.  

§ 15. Equiparam-se às geradoras de que trata o inciso I deste artigo as 

retransmissoras habilitadas a operar em regiões de fronteira de desenvolvimento do País que 

realizarem inserções locais de programação e publicidade, inclusive as que operarem na 

Amazônia Legal.  

§ 16. É facultado à geradora de radiodifusão que integre rede nacional proibir que 

seu sinal seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado fora dos limites territoriais 

de sua área de concessão, bem como vedar que o sinal de outra geradora integrante da mesma 

rede seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado nos limites territoriais 

alcançados pela transmissão de seus sinais via radiodifusão.  

§ 17. Na distribuição dos canais de que trata este artigo, deverão ser observados os 

critérios de qualidade técnica estabelecidos pela Anatel, sendo que, para os canais de que trata 

o inciso I, é de exclusiva responsabilidade da prestadora do serviço de acesso condicionado a 

recepção do sinal das geradoras para sua distribuição aos assinantes.  

§ 18. A Anatel regulamentará os critérios de compartilhamento do canal de que trata 

o inciso XI entre entidades de uma mesma área de prestação de serviço.  

§ 19. A programação dos canais previstos nos incisos VIII e IX deste artigo poderá 

ser apresentada em um só canal, se assim o decidirem os responsáveis por esses canais.  

§ 20. A dispensa da obrigação de distribuição de canais nos casos previstos no § 8º 

deverá ser solicitada pela interessada à Anatel, que deverá se manifestar no prazo de 90 

(noventa) dias do recebimento da solicitação, sob pena de aceitação tácita mediante postura 

silente em função de decurso de prazo.  

§ 21. Nas localidades onde não houver concessão para exploração do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, caso o sinal de geradora ou retransmissora de radiodifusão de 

sons e imagens em tecnologia analógica alcance os limites territoriais dessa localidade, a 

distribuidora deverá distribuir esse sinal, vedada a distribuição de programação coincidente e 

observado o disposto nos §§ 7º a 9º e 16.  

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ASSINANTES DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO 
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Art. 33. São direitos do assinante do serviço de acesso condicionado, sem prejuízo 

do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e 

nas demais normas aplicáveis às relações de consumo e aos serviços de telecomunicações:  

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser exibida;  

II - contratar com a distribuidora do serviço de acesso condicionado os serviços de 

instalação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção dos sinais;  

III - (VETADO);  

IV - relacionar-se apenas com a prestadora do serviço de acesso condicionado da 

qual é assinante;  

V - receber cópia impressa ou em meio eletrônico dos contratos assim que 

formalizados;  

VI - ter a opção de contratar exclusivamente, de forma onerosa, os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32;  

VII - ter a opção de cancelar os serviços contratados por via telefônica ou pela 

internet. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.828, de 13/5/2019, publicada no DOU de 14/5/2019, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 34. As prestadoras do serviço de acesso condicionado deverão atender os 

usuários em bases não discriminatórias, exceto se a discriminação for necessária para o alcance 

de objetivos sociais relevantes suportados por políticas públicas que a justifiquem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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